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Anexo I – Integrante da Lei nº 17.812, de 09 de junho de 2022. 
Substitui o Anexo I da Lei nº 16.239, de 19 de julho de 2015. 
 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

Nº Cargos Nível 
Denominação do 

Cargo 
Referência Nº Cargos Nível 

Denominação do 
Cargo 

Referência 
(Regime de 

Vencimento) 

Símbolo 
(Regime de 
Subsídio) 

Forma de Provimento 

 
9.300 

 
I 

 
Guarda Civil 
Metropolitano 

 3ª Classe 
Categoria 1 

 
 

Guarda Civil 
Metropolitano – 2ª 

Classe 
Categoria 2 

 
Guarda Civil 

Metropolitano – 1ª 
Classe 

Categoria 3 
 

Guarda Civil 
Metropolitano – 
Classe Especial 

Categoria 4 
 

 
QTG-1 

 
 
 
 
 

QTG-2 
 
 
 
 

QTG-3 
 
 
 
 

QTG-4 

 
9.750 

 
I 

 
Guarda Civil 
Metropolitano 

3ª Classe 
Categoria 1 

 
 

Guarda Civil 
Metropolitano 

2ª Classe 
Categoria 2 

 
Guarda Civil 
Metropolitano 

1ª Classe 
Categoria 3 

 
Guarda Civil 
Metropolitano  

Classe Especial 
Categoria 4 

 
QTG-1 

 
 
 
 
 

QTG-2 
 
 
 
 

QTG-3 
 
 
 
 

QTG-4 

 
NQTG-1 

 
 
 
 
 

NQTG-2 
 
 
 
 

NQTG-3 
 
 
 
 

NQTG-4 

 
Mediante concurso público de 
provas ou provas e títulos, exigido o 
certificado de ensino médio e 
Carteira Nacional de Habilitação 
 
 
Mediante progressão nos termos do 
art. 17 desta Lei 
 
 
 
Mediante progressão nos termos do 
art. 17 desta Lei 
 
 
 
Mediante progressão nos termos do 
art. 17 desta Lei 
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4.500 

 
II 

 
Guarda Civil 
Metropolitano 

Classe Distinta 
Categoria 5 

 
Guarda Civil 

Metropolitano – 
Subinspetor 
Categoria 6 

 

 
QTG-5 

 
 
 
 

QTG-6 

 
4.200 

 
II 

 
Guarda Civil 
Metropolitano 

Classe Distinta 
Categoria 5 

 
Guarda Civil 
Metropolitano 
Subinspetor 
Categoria 6 

 
QTG-5 

 
 
 
 

QTG-6 

 
NQTG-5 

 
 
 
 

NQTG-6 

 
Mediante Promoção Vertical nos 
termos dos art. 18 e 19 desta Lei 
 
 
Mediante progressão nos termos do 
art. 17 desta Lei 
 
 

 
1.050 

 
III 

 
Guarda Civil 
Metropolitano 

Inspetor 
Categoria 7 

 
Guarda Civil 

Metropolitano – 
Inspetor de Divisão 

Categoria 8 
 

 
QTG-7 

 
 
 
 

QTG-8 

 
975 

 
III 

 
Guarda Civil 
Metropolitano 

Inspetor 
Categoria 7 

 
Guarda Civil 
Metropolitano 
Inspetor de 

Divisão 
Categoria 8 

 
QTG-7 

 
 
 
 

QTG-8 

 
NQTG-7 

 
 
 
 

NQTG-8 

 
Mediante Promoção Vertical nos 
termos dos art. 18 e 19 desta Lei 
 
 
Mediante progressão nos termos do 
art. 17 desta Lei 
 

 
150 

 
IV 

 
Guarda Civil 

Metropolitano – 
Inspetor de 

Agrupamento 
Categoria 9 

 
Guarda Civil 

Metropolitano – 
Inspetor 

Superintendente 
Categoria 10 

 

 
QTG-9 

 
 
 
 
 

QTG-10 

 
75 

 
IV 

 
Guarda Civil 
Metropolitano 
Inspetor de 

Agrupamento 
Categoria 9 

 
Guarda Civil 
Metropolitano 

Inspetor 
Superintendente 

Categoria 10 
 

 
QTG-9 

 
 
 
 
 

QTG-10 

 
NQTG-9 

 
 
 
 
 

NQTG-10 

 
Mediante Promoção Vertical nos 
termos dos art. 18 e 19 desta Lei 
 
 
 
 
Mediante progressão nos termos do 
art. 17 desta Lei 
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Anexo II integrante da Lei nº 17.812, de 09 de junho de 2022. 
 
Tabela “A” – Subsídio (Valores em Reais – R$) – a partir de 1º de maio de 2022 
 

NÍVEL SIMB/GRAUS A B C D E F G H I J K L 

I 

NQTG-1 3.750,00 3.937,50 4.134,38 4.341,09 4.558,15 4.786,06 5.025,36 5.276,63 5.540,46 5.817,48 6.108,35 6.413,77 

NQTG-2 3.937,50 4.134,38 4.341,09 4.558,15 4.786,06 5.025,36 5.276,63 5.540,46 5.817,48 6.108,35 6.413,77 6.734,46 

NQTG-3 4.134,38 4.341,09 4.558,15 4.786,06 5.025,36 5.276,63 5.540,46 5.817,48 6.108,35 6.413,77 6.734,46 7.071,18 

NQTG-4 4.341,09 4.558,15 4.786,06 5.025,36 5.276,63 5.540,46 5.817,48 6.108,35 6.413,77 6.734,46 7.071,18 7.424,74 

II 
NQTG-5 4.992,26 5.241,87 5.503,96 5.779,16 6.068,12 6.371,53 6.690,10 7.024,61 7.375,84 7.744,63 8.131,86 8.538,46 

NQTG-6 5.241,87 5.503,96 5.779,16 6.068,12 6.371,53 6.690,10 7.024,61 7.375,84 7.744,63 8.131,86 8.538,46 8.965,38 

III 
NQTG-7 6.552,34 6.879,96 7.223,95 7.585,15 7.964,41 8.362,63 8.780,76 9.219,80 9.680,79 10.164,83 10.673,07 11.206,72 

NQTG-8 6.879,96 7.223,95 7.585,15 7.964,41 8.362,63 8.780,76 9.219,80 9.680,79 10.164,83 10.673,07 11.206,72 11.767,06 

IV 
NQTG-9 9.287,94 9.752,34 10.239,95 10.751,95 11.289,55 11.854,03 12.446,73 13.069,06 13.722,52 14.408,64 15.129,07 15.885,53 

NQTG-10 9.845,22 10.337,48 10.854,35 11.397,07 11.966,92 12.565,27 13.193,53 13.853,21 14.545,87 15.273,16 16.036,82 16.838,66 

 

 
 
Tabela “B” – Subsídio (Valores em Reais – R$) – para Servidores Admitidos Estáveis e Não Estáveis - a partir de 1º de maio de 2022 
 

SÍMBOLO VALOR 

NQTGA 5.276,63 
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Anexo III integrante da Lei nº 17.812, de 09 de junho de 2022. 
Parcelas compatíveis com o Regime de Remuneração por Subsídio 

 

PARCELAS 

Diferença por acidente 

Auxílio Acidentário 

Terço constitucional de férias 

Auxílio doença 

Salário família  

Rendimento/Abono do Pis/Pasep 

Auxílio refeição e transporte 

Vale alimentação 

Décimo terceiro subsídio e seu adiantamento 

Gratificação pela execução de trabalho técnico de utilidade para o serviço 
público 

Diárias para viagens 

Abono de permanência em serviço 

Gratificação pelo exercício das atribuições de pregoeiro ou agente de 
contratação 

Hora Suplementar 

Abono Suplementar – Lei nº 16.080, de 2014 
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Anexo IV integrante da Lei nº                     ,  de          de                     de 2022. 
 
Insere a “Tabela ‘E’ – Serviço Funerário do Município de São Paulo – SFMSP” no Anexo 

IV “Base quantitativa por símbolo da Administração Pública Municipal Indireta”da Lei 

nº17.720, de 2 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

“Anexo IV 

 

Tabela "E" – Serviço Funerário do Município de São Paulo – SFMSP 

Base quantitativa por símbolo da Administração Pública Municipal Indireta 

 

 

Símbolo  
Quantidade de CDA-

Unitário por símbolo  

Quantidade de 

cargos por Símbolo  

CDA-6 6 4 

CDA-5  5  6 

CDA-4  4  12  

CDA-3  3  40 

CDA-2  2  68 

CDA-1  1  133 


